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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2006

(Do Sr. Carlos Souza)

Dá nova redação ao parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, “Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°.  O parágrafo único  do Art. 1º da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1  “Art. 1º.....................................................

Parágrafo único - Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas  econômicas, sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências, subagências e seções, caixas eletrônicos e casas lotéricas que realizam serviços bancários.”(NR)

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Visamos com a presente proposição determinar o emprego de segurança armada e a instalação de sistema de monitoração e geração eletrônica de imagens, através de circuito fechado de televisão nos terminais de caixas eletrônicos e nas casas lotéricas que realizam serviços bancários, haja vista que, paulatinamente, verifica-se a constante descentralização das atividades próprias das agência bancárias, que vêm transferindo para terminais eletrônicos e agencias lotéricas, inúmeros serviços. O desempenho de tais atividades tem aumentado o volume de dinheiro arrecadado, atraindo maior atenção dos infratores da lei, principalmente em não dispor oficialmente de segurança.

Com isso, inúmeras pessoas, diariamente, tornam-se vítimas de furto, roubo, extorsão, estelionato entre outros crimes enquanto realizam operações bancárias no interior das cabinas eletrônicas e em casas lotéricas, crimes que poderiam ser evitados com a presença ostensiva de um segurança armado e a monitoração e geração eletrônica de imagens, através de circuito fechado de televisão. 

A Resolução nº 2.099, do Banco Central do Brasil, que define os tipos de agências bancárias e suas funções, estabelece que os caixas eletrônicos/máquinas de auto-atendimento são extensões das agências bancárias. Alargando o entendimento de tal enunciação, acreditamos serem, também, as casas lotéricas extensões das agências bancárias.

Ao obrigar agências bancárias e casas lotéricas a promoverem a segurança armada e instalarem sistema de monitoração e geração eletrônica de imagens, através de circuito fechado de televisão nos caixas eletrônicos sob sua responsabilidade, nos horários em que houver atendimento ao público, acreditamos estar contribuindo para a promoção da segurança do usuário,bem como para a proteção do patrimônio das instituições financeiras.

Para tal desiderato, contamos com o apoio dos ilustres pares a esta proposta.

Sala das Sessões, em         de                         de 2006.

Deputado CARLOS SOUZA

